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CEM - ENQUADRAMENTO 



CEM - ENQUADRAMENTO 

O tema CEM é objeto de preocupação em matéria de saúde 
pública 

• Que entidades tratam do tema? 

• Como é o tema enquadrado na legislação europeia e 

nacional? 

• Qual a política da REN nessa matéria? 

• No projecto em avaliação, como vai o tema ser tratado? 

• Quem valida a conformidade do projeto e verifica a 

conformidade da infraestrutura? 

 



• A OMS é a entidade de referência em matéria de saúde 
pública e produziu recomendações relativamente a CEM; 

• Publicação da OMS: Monografia nº 238 (em inglês) sobre CEM 
de extremamente baixa frequência, na série de monografias 
”Critérios Ambientais de Saúde”; 

•  http://www.who.int/peh-emf/publications/elf_ehc/en/index.html 

 

• DGS – Direção Geral de Saúde: a autoridade portuguesa em 
matéria de saúde pública; 

• Publicação de circulares informativas nºs 36 e 37 que adotam 
as recomendações da OMS. 

 

 

CEM – ENTIDADES 



 

circulares Informativas n.º 36 e 37 da DGS 

 

 

CEM - ENTIDADES 

http://www.dgs.pt/directrizes-da-dgs/orientacoes-e-circulares-informativas.aspx?v=e4e8439f-a156-496d-b6ff-7166c9082ad8 
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CEM – LEGISLAÇÃO EUROPEIA 

 

Recomendação do Conselho 

de 12 de Julho de 1999 

1999/519/CE 

sobre a limitação da exposição do público em geral a campos 
electromagnéticos (0 Hz a 300 GHz) 

Aprovada por 14 Estados Membros em 15 

 



 

PORTARIA 1421/2004 de 23 de Novembro 

sobre a limitação da exposição do público em geral a campos 
electromagnéticos (0 Hz a 300 GHz) 

Adopta as restrições básicas e valores de referência da Recomendação 
1999/519/CE 

(subsidiária do decreto-lei 11/2003, de 18 de Janeiro) 

 

CEM – LEGISLAÇÃO NACIONAL 



Organismo ou país Campo eléctrico 

(kV/m) 

Campo magnético 

(µT) 

OMS (ICNIRP)  5 100 

UE (recomendação) 5 100 

Portugal (portaria 1421/2004) 5 100 

CEM – LEGISLAÇÃO (Valores de Referência)  

Valores  máximos em permanência  que garantem a segurança do público em geral 



CEM – LEGISLAÇÃO (Valores de Referência)  

Organismo ou país Campo 

eléctrico 

(kV/m) 

Campo 

magnético (µT) 

Portugal (portaria 1421/2004) 5 100 

Espanha - - 

Reino Unido 12 1600 

Alemanha 5-10 100-200 

Austrália 5-10 100 

Estado Unidos - Florida 

Estados Unidos – Nova York 

8-10 

12 

15-20 

20 

Itália 5 100 (10,3) 

Suiça 5 1 - 100 



• Portugal dispõe de legislação, com caráter vinculativo, 
para todo o tipo de instalações, equipamentos e 
dispositivos elétricos à frequência industrial em 
perfeita concordância com as recomendações da OMS 
e da EU; 

• Portugal está num grupo limitado de países em que 
estas condições de controle são universais e sem 
exceções (de tipologia de equipamentos ou de 
retroactividade), em completa conformidade com as 
regras da OMS; 

• A REN, SA adere estritamente aos princípios 
subjacentes à lei. 

 

CEM – POLÍTICA DA REN 



 

INFORMAÇÃO PARA O PÚBLICO 

 

 

http://www.centrodeinformacao.ren.pt/PT/publicacoes/Documents/ebook_ren/flash.html 

CEM – POLÍTICA DA REN 

http://www.centrodeinformacao.ren.pt/PT/publicacoes/Documents/ebook_ren/flash.html
http://www.centrodeinformacao.ren.pt/PT/publicacoes/Documents/ebook_ren/flash.html


Relógio despertador 0,23 0,03 

Televisor  0,5 0,09 

Ar condicionado 0,38 0,12 

Lâmpada halogénea 0,42 0,14 

Máquina de lavar 8,2 2,38 

Microondas 6,4 0,61 

Máquina de soldar 191 78,4 

Equipamento/utensílio Campo Magnético (µT) 

 a 30 cm            a 1 m 

 

INFORMAÇÃO PARA O PÚBLICO 

 

 

CEM – POLÍTICA DA REN 



CEM – TRATAMENTO NO PROJETO 

Dimensionamento por cálculo com os 
seguintes objetivos: 
 

• Considerar a situação mais 
desfavorável 

• Garantir o cumprimento da 
legislação em todo o espaço da 
servidão 

• Garantir a máxima segurança 
possível (ALARA) 
 EXEMPLO DE GRÁFICO 



CEM – VALIDAÇÃO 
• O Projeto de Execução (PE) é submetido quanto ao 

dimensionamento de CEM a parecer da Direção Geral de Saúde 
• O PE é submetido, com o RECAPE, a licenciamento 

• A APA produz uma validação, que pode incluir ações de 
medição em operação (monitorização) 

• A DGEG pode igualmente solicitar ações de monitorização  
• Qualquer não conformidade fica sujeita a ações de correção 

E ≤ 5000 V/m 



Obrigado 

 


